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NOTÍCIAS STF 

 

STF fixa tese de repercussão e reafirma responsabilidade solidária de 

entes federados na assistência à saúde 

 

O Plenário fixou tese de repercussão geral sobre a matéria constitucional contida no 

Recurso Extraordinário (RE) 855178 no sentido de que há responsabilidade solidária de 

entes federados para o fornecimento de medicamentos e tratamentos de saúde. Com a 

fixação da tese, a Corte reafirmou sua jurisprudência sobre o tema. 

 

Tese 

 

O texto, aprovado por maioria dos votos, diz o seguinte: 

 

“Os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente 

responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde e, diante dos critérios 

constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial 

direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar 

o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro”. 

 

O ministro Marco Aurélio ficou vencido ao não fixar a tese de repercussão. Ele entendeu que o Supremo, ao rejeitar 

os embargos declaratórios, não afirmou o tema de fundo, mas a inexistência de omissão, obscuridade ou contradição. 

 

Embargos de declaração 

 

Por maioria dos votos, o Plenário físico julgou os embargos de declaração apresentados pela União contra decisão 

do Plenário Virtual no RE 855178. Ao reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional 

discutida no RE, o Plenário Virtual reafirmou a jurisprudência dominante da Corte de que os entes da Federação, 

isolada ou conjuntamente, têm obrigação solidária no dever de efetivar o direito à saúde em favor dos necessitados.  
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A União recorreu dessa decisão por meio de embargos com a intenção de que o processo fosse julgado pelo Plenário 

físico, tendo em vista que a decisão do Plenário Virtual não foi unânime. 

 

No julgamento presencial, por maioria, os ministros acompanharam a divergência iniciada pelo ministro Edson Fachin 

para rejeitar os embargos e fixar tese de repercussão geral. Ele foi seguido pelos ministros Ricardo Lewandowski, 

Rosa Weber, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes e pelo ministro Marco Aurélio quanto à rejeição dos embargos somente. 

Ficaram vencidos os ministros Luiz Fux (relator), Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso e o presidente, ministro 

Dias Toffoli, que acolheram parcialmente os embargos a fim de prestar esclarecimentos e avançar na matéria para 

distinguir a solidariedade da subsidiariedade. 

 

O ministro Celso de Mello acompanhou a divergência. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Sexta Turma nega habeas corpus a suposto líder da facção criminosa Bala na Cara 
 

Por unanimidade, a Sexta Turma negou pedido de habeas corpus em favor de preso do Rio Grande do Sul acusado 

de ser um dos fundadores e líder da organização criminosa Bala na Cara, conhecido como Minhoca. O colegiado 

confirmou a decisão do presidente, ministro João Otávio de Noronha, que indeferiu o pedido de liminar em janeiro. 

 

Segundo a turma, a jurisprudência consolidada do STJ considera que, se o acusado integra organização criminosa 

com estrutura interna complexa e representa ameaça ao andamento do processo, justifica-se a prisão preventiva 

como garantia da ordem pública. 

 

No pedido de habeas corpus, alegaram-se cerceamento de defesa, uma vez que o acusado não foi citado para 

responder à ação cautelar, e falta de contemporaneidade da ordem de prisão, visto que a denúncia diz respeito a 

delitos que ocorreram há mais de dois anos. 

 

Drogas e armas 

 

O réu foi preso em decorrência da Operação Gângster, que investigou crimes cometidos entre 2016 e 2017. A 

organização é especializada no tráfico de drogas e no comércio ilegal de armas de fogo, e está envolvida em casos 

de homicídio e corrupção de menores. 

 

Originário da Vila Bom Jesus, em Porto Alegre, o grupo Bala na Cara ganhou esse nome pelo costume de matar 

oponentes com tiros no rosto, fazendo com que o cadáver seja velado em caixão fechado. Consta dos autos que a 
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organização criminosa atuava em Porto Alegre (RS), na região metropolitana da capital gaúcha e na cidade de Foz 

do Iguaçu (PR). 

 

Além disso, a organização tinha uma estrutura ordenada, era caracterizada pela divisão de tarefas – ainda que 

informalmente – e contava com um núcleo jurídico responsável por informar sobre testemunhas e autoridades que 

atuavam em casos de seu interesse, com o objetivo de interferir no andamento dos processos. 

 

Riscos ao processo 

 

O relator do habeas corpus no STJ, ministro Nefi Cordeiro, afirmou que não procede a alegação de instrução 

deficiente apresentada pela defesa, visto que a cautelar inominada veio acompanhada de diversos documentos aptos 

ao crivo do tribunal de origem, permitindo a apreciação do mérito. 

 

O ministro destacou que a Sexta Turma tem considerado admissível a decretação da prisão preventiva por meio de 

medida cautelar inominada. Ele lembrou que o juiz pode determinar as medidas que considerar adequadas para a 

efetivação da tutela provisória, segundo o artigo 297 do Código de Processo Civil. 

 

Nefi Cordeiro frisou que, embora os fatos tenham ocorrido entre 2016 e 2017, o réu buscava intervir no andamento 

dos processos. Por meio dos seus subordinados, monitorava as rotinas dos magistrados responsáveis pelo 

julgamento das ações penais em que ele e sua companheira eram réus e recebiam informações sobre testemunhas. 

 

Desse modo, “são claros os riscos ao processo e à sociedade, fundamentando a permanência da medida” – concluiu 

o ministro ao negar o habeas corpus. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Empresa falida não é parte legítima para contestar indisponibilidade de bens de sócios 

 

Embora tenha legitimidade para requerer providências necessárias à conservação dos seus direitos, a sociedade 

empresarial falida não é parte legítima para interpor recurso contra decisão que decreta a indisponibilidade de bens 

pertencentes a seus sócios. 

 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso especial de uma empresa de laticínios em processo de falência e 

manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que não conheceu de recurso interposto pela 

falida contra decisão que decretou a indisponibilidade dos bens de seus sócios. 

 

Segundo a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, por não ocupar a posição de titular das relações 

patrimoniais atingidas pela medida que decretou a indisponibilidade dos bens, a empresa carece de legitimidade 

ativa para recorrer. 

 

Personalidade jurídica 
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O TJRS não conheceu do recurso sob o argumento de que a empresa falida não possuía mais a sua personalidade 

jurídica e, assim, não poderia recorrer da decisão. No recurso especial, a sociedade afirmou que, de acordo com o 

artigo 103 da Lei de Falência e Recuperação de Empresas, a decretação de falência não importa na extinção da 

personalidade jurídica da falida, de modo que ela continua figurando como parte legítima para defender seus 

interesses em juízo. 

 

Nancy Andrighi lembrou que a Lei 11.101/2005, nos dispositivos em que usa a expressão “falido”, nem sempre se 

refere à sociedade que teve a quebra decretada; portanto, é preciso ter cuidado ao interpretar suas normas. 

 

A ministra citou entendimento da Primeira Seção ao julgar um recurso repetitivo (REsp 1.372.243 – Tema 702), no 

sentido de que a mera decretação da quebra não implica, automaticamente, a extinção da personalidade jurídica da 

sociedade. 

 

Decorrência lógica 

 

Entendimento oposto, segundo a ministra, inviabilizaria os procedimentos empresariais após o levantamento da 

falência ou a reabilitação. 

 

“Se ao devedor é permitido retornar à exploração da atividade empresarial, cumpridos determinados requisitos legais 

(artigos 158 e 159 da Lei de Falência), em momento posterior àquele em que foi decretada sua falência, não se pode 

falar em extinção da personalidade jurídica”, concluiu Nancy Andrighi. 

 

De acordo com a relatora, pelo menos em tese, a pessoa jurídica falida possui legitimidade para manifestar 

irresignação contra decisões preferidas pelo juízo falimentar. Apesar disso, a ministra lembrou que a situação 

analisada possui uma particularidade que impede o provimento do recurso. 

 

“Considerando, pois, que a devedora não ocupa a posição de titular das relações patrimoniais atingidas pela medida 

imposta – uma vez que os bens sujeitos a seus efeitos não integram a esfera jurídica da empresa, mas sim a das 

pessoas físicas que compõem seu quadro social –, o que se infere é que a sociedade empresária de fato carecia, à 

vista dessa especificidade, de legitimidade para manifestar a irresignação em exame.” 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida condenação de ex-vereador de Foz do Iguaçu (PR) por contratação de funcionário 

fantasma 

 

A Quinta Turma manteve a condenação do ex-vereador José Carlos Neves (PMN) pelo crime de peculato, devido à 

contratação de um servidor fantasma na época em que exerceu mandato na Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

(PR), de 2009 a 2012. 

 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2004-2006%2F2005%2FLei%2FL11101.htm%23art103&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465450561&sdata=4tZHJe%2BXQ542vrSODAEy6qHcX%2FuMhWACv%2F4ZyW4OhCc%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2004-2006%2F2005%2Flei%2Fl11101.htm&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465460578&sdata=DN0uiNkstFi2G4NOaPmHdmHFf61zmYbb9yF78DuqbJ0%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Frepetitivos%2Ftemas_repetitivos%2Fpesquisa.jsp%3FnovaConsulta%3Dtrue%26tipo_pesquisa%3DT%26sg_classe%3DREsp%26num_processo_classe%3D1372243&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465460578&sdata=nlyoNLSaK%2FIdfgBVdiHT5PBAm0uLuVZrbxBaK2RJN34%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1807311%26num_registro%3D201603077187%26data%3D20190404%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465470582&sdata=rT3LZkV%2FT1qH2Rra5Q9LAiDgFGKBKhg%2B4OtMi1s5KcQ%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FEmpresa-falida-n%25C3%25A3o-%25C3%25A9-parte-leg%25C3%25ADtima-para-contestar-indisponibilidade-de-bens-de-s%25C3%25B3cios&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465480595&sdata=dHjAgRsHU%2Fm6kVnVNyln8YNpjfwyiRPAfT5DR6wAoi0%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FMantida-condena%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-ex%25E2%2580%2593vereador-de-Foz-do-Igua%25C3%25A7u-(PR)-por-contrata%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-funcion%25C3%25A1rio-fantasma&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465490603&sdata=%2FkagSfLfyEA72cxl28dSLOmDsYopC%2FBFIo6HlXfLGZI%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FMantida-condena%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-ex%25E2%2580%2593vereador-de-Foz-do-Igua%25C3%25A7u-(PR)-por-contrata%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-funcion%25C3%25A1rio-fantasma&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465490603&sdata=%2FkagSfLfyEA72cxl28dSLOmDsYopC%2FBFIo6HlXfLGZI%3D&reserved=0


O recurso foi parcialmente provido para reduzir a pena imposta, de seis anos e um mês para quatro anos e sete 

meses de reclusão, em regime semiaberto. Segundo o Ministério Público do Paraná, a contratação do servidor 

fantasma para o gabinete do então vereador teve o objetivo de desviar recursos públicos. 

 

No recurso especial, José Carlos Neves alegou a atipicidade da conduta, pois a regra do artigo 312 do Código Penal, 

ao afirmar “de que tem posse em razão do cargo”, não seria aplicável à sua situação, já que, como vereador, não 

era ele quem fazia o pagamento dos salários de seus assessores. 

 

Interpretação ampla 

 

Segundo o relator do recurso, ministro Joel Ilan Paciornik, o artigo 312 deve ser interpretado em sentido amplo, 

conforme orientação doutrinária e entendimento do STJ fixado em 2001. 

 

“Filio-me a essa orientação que promove o alargamento do conceito de posse para entender que a disponibilidade 

jurídica ou posse mediata dos valores públicos também fazem configurar o delito de peculato-apropriação”, disse 

Paciornik. 

 

O ministro destacou trechos do acórdão recorrido, segundo o qual José Carlos Neves contratou o servidor fantasma 

com o objetivo de usar o valor referente aos salários para ressarcir membros do partido pelos gastos de campanha. 

“Assim, com a nomeação do funcionário fantasma e a retenção dos valores pecuniários pagos em razão do cargo, 

comprovou-se que o objeto material do crime era a própria remuneração do servidor.” 

 

A conduta, de acordo com o relator, está configurada conforme a regra do artigo 312, já que, embora os valores não 

tenham sido transferidos diretamente a José Carlos Neves, “foram a ele repassados e divididos para destinações 

próprias, que não a bem do serviço público”. 

 

Sobre a dosimetria da pena, Paciornik citou entendimento da Sexta Turma no sentido de que a majorante de um 

terço prevista no parágrafo 2º do artigo 327 do Código Penal não é aplicável no caso de delito praticado por 

ocupantes de cargo eletivos, como os vereadores, pois o dispositivo legal não os inclui no rol daqueles que terão as 

penas majoradas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma aplica teses de IAC e reconhece prescrição intercorrente em execução de 

cédula de crédito industrial 

 

Nos casos regidos pelo Código de Processo Civil de 1973, determinada a suspensão do processo executivo até a 

decisão dos embargos de terceiro, o prazo prescricional volta a fluir com o trânsito dessa decisão, 

independentemente de intimação. 

 

A Terceira Turma aplicou esse entendimento para negar provimento ao recurso de um banco que buscava afastar a 

ocorrência de prescrição intercorrente. O colegiado se baseou nas teses definidas em 2018 pela Segunda Seção do 

tribunal, por ocasião do julgamento do Incidente de Assunção de Competência (IAC) no Recurso Especial 

1.604.412. 
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No caso analisado, a parte recorrida teve valores bloqueados em 2015, no âmbito de execução fundada em cédula 

de crédito industrial de 1988. Ela apelou, e o Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) reconheceu a prescrição 

intercorrente devido à inércia do banco, determinando a extinção da execução. 

 

O processo havia sido suspenso em 1999, por 120 dias, até o julgamento de embargos de terceiro. O TJCE entendeu 

que, após o trânsito da decisão nos embargos de terceiro, em 2005, o banco deveria ter adotado providências para 

prosseguir com a execução. 

 

Entretanto, a instituição financeira somente manifestou interesse no prosseguimento da execução em 2012, após 

um despacho do juízo responsável pela causa questionando seu interesse. 

 

No recurso especial, o banco afirmou que é imprescindível a prévia intimação do exequente para a configuração de 

sua desídia. Como a intimação foi feita em 2012, na visão do banco não deveria ter sido aplicada a prescrição 

intercorrente. 

 

Desídia configurada 

 

O relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que a continuidade do processo ocorre a partir do 

julgamento dos embargos de terceiro, independentemente de intimação, conforme decidido no acórdão recorrido. 

 

O ministro lembrou que o tema da prescrição intercorrente foi enfrentado pela Segunda Seção ao julgar o IAC, tendo 

sido firmada a tese de que “incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/1973, quando o 

exequente permanece inerte por prazo superior ao de prescrição do direito material vindicado”. 

 

Villas Bôas Cueva ressaltou que, no caso dos autos, não houve suspensão da execução porque o devedor não 

possuísse bens penhoráveis; o que ocorreu foi a suspensão do processo executivo até a decisão de embargos de 

terceiro que poderiam eventualmente influenciar no andamento da execução. 

 

Em seus fundamentos, o ministro considerou as premissas do julgamento do IAC para negar o recurso do banco, 

afirmando que não se aplica a regra do parágrafo 1º do artigo 267 do CPC/1973, já que não se trata de abandono 

de causa, mas de prescrição intercorrente. Além disso, segundo ele, incide no caso o prazo prescricional trienal 

referente à execução de cédula de crédito industrial ajuizada em fevereiro de 1988, nos termos do artigo 52 do 

Decreto 413/1969. O termo final para o prazo de suspensão do processo foi o julgamento dos embargos. 

 

“Portanto, na linha do atual entendimento desta corte, não há como afastar a prescrição intercorrente, porque o 

credor deixou transcorrer mais de sete anos depois do trânsito em julgado dos embargos de terceiro (condição 

suspensiva da execução), sem que tenha apresentado justificativa plausível para esse longo período de falta de 

impulso processual”, fundamentou o relator. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2FL5869.htm%23art267%25C2%25A71&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465530629&sdata=hmvRndwFyRq%2FV3WdsaxFTwhCH7RTtRkfaaCP%2F5zL1OQ%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2FccIVIL_03%2FDecreto-Lei%2F1965-1988%2FDel0413.htm%23art52&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465540642&sdata=Zo6Y9pD%2BEBVj7i8IUeo%2FTsY9Cy5xqtekNY7FhZoqS%2FA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1811002%26num_registro%3D201801126945%26data%3D20190405%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465540642&sdata=fLR1wyzdwULUu9nM72drZAjKS2rGZKboEtaT6g6Aq98%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FTerceira-Turma-aplica-teses-de-IAC-e-reconhece-prescri%25C3%25A7%25C3%25A3o-intercorrente-em-execu%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-c%25C3%25A9dula-de-cr%25C3%25A9dito-industrial&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465550651&sdata=eEXByeDEnQg7wF%2B20ut2D2%2BLDf%2Blxu9cSOhiwFswIBw%3D&reserved=0


Prazo prescricional para ação que busca reparação civil contratual é de dez anos 

 

É de dez anos o prazo prescricional a ser considerado nos casos de reparação civil com base em inadimplemento 

contratual, aplicando-se o artigo 205 do Código Civil. O entendimento da Corte Especial consolidou a posição do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre o tema. 

 

O colegiado deu provimento ao recurso de uma revendedora de veículos para afastar a incidência da prescrição 

trienal (artigo 206, parágrafo 3º, inciso V), que havia sido aplicada ao caso pela Terceira Turma. 

 

A revendedora assinou um contrato de vendas e serviços com a Ford em 1957, prorrogado diversas vezes e sem 

prazo determinado para acabar. Em 1998, o contrato foi rescindido pela fabricante. Em 2008, pouco antes de fluir o 

prazo decenal, a revendedora ingressou com a ação de reparação civil. 

 

Ao julgar o recurso especial nesse processo, a Terceira Turma entendeu que o prazo prescricional deveria ser de 

três anos, pelo fato de a ação estar fundada em atos ilícitos contratuais, e que a prescrição deveria ser unificada 

para os casos de responsabilidade contratual e extracontratual. 

 

Uniformização 

 

Após a decisão, a revendedora entrou com embargos de divergência apontando decisões da Primeira, Segunda e 

Quarta Turmas do tribunal que aplicaram ora o prazo de dez, ora o de três anos, havendo necessidade de a Corte 

Especial uniformizar o entendimento. 

 

Por maioria, a Corte Especial acompanhou o voto do ministro Felix Fischer, segundo o qual a expressão “reparação 

civil” mencionada no artigo 206 está relacionada aos danos decorrentes de ato ilícito não contratual, diferentemente 

da situação vivenciada pela revendedora de veículos. 

 

Fischer destacou que o Código Civil detém unidade lógica e deve ser interpretado em sua totalidade. O ministro 

ressaltou que a expressão “reparação civil”, além do artigo 206, só se repete em uma parte especial do código que 

versa sobre a responsabilidade civil extracontratual. 

 

“E tal sistemática não advém do acaso, e sim da majoritária doutrina nacional que, inspirada nos ensinamentos 

internacionais provenientes desde o direito romano, há tempos reserva o termo ‘reparação civil’ para apontar a 

responsabilidade por ato ilícito stricto sensu”, explicou Felix Fischer. 

 

O ministro concluiu que a sistemática utilizada divide a responsabilidade civil entre extracontratual e contratual (teoria 

dualista), “ante a distinção ontológica, estrutural e funcional entre ambas, o que vedaria inclusive seu tratamento 

isonômico”. 

 

Incongruência 

 

Fischer destacou que interpretação em sentido oposto acarretaria “manifesta incongruência”, já que, enquanto não 

estiver prescrita a pretensão central da obrigação contratual, “não pode estar fulminado pela prescrição o provimento 

acessório relativo a perdas e danos advindos do descumprimento de tal obrigação pactuada”. 
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Outra consequência, segundo o ministro, seria a possibilidade de se admitir que a prestação acessória prescreva em 

prazo próprio diverso da obrigação principal, sob pena de se permitir que a parte lesada pelo inadimplemento possa 

recorrer à Justiça visando garantir o cumprimento do contrato, mas não o ressarcimento dos danos decorrentes. 

 

O ministro destacou que o entendimento pela aplicação do prazo prescricional decenal já havia sido firmado pela 

Segunda Seção, em 2018, ao julgar os Embargos de Divergência no Recurso Especial 1.280.825, relatado pela 

ministra Nancy Andrighi. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0270544-70.2013.8.19.0001 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

j. 15.05.2019 e p. 17.05.2019 

 

Apelação Cível. Direito Civil. Contratos. Venda e transferência de atleta profissional (jogador de futebol) para entidade 

desportiva estrangeira. Alegação de vícios de consentimento. Dolo omissivo e erro. Ação de procedimento comum. 

Pedido declaratório de nulidade de cláusulas de chamado “instrumento particular de aquisição de crédito oriundo de 

transferência de vínculo desportivo de atleta profissional de futebol” (contrato de direitos econômicos de venda e 

transferência de atleta profissional de futebol), celebrado em setembro de 2010, em cúmulo sucessivo com partilha 

dos direitos econômicos e cobrança de direitos sobre atestado liberatório (passe). Sentença de procedência. 

Irresignação. Preliminar de não conhecimento do recurso. Rejeição. Clara exposição do fato e do direito (art. 1.010, 

II do Código de Processo Civil). Inexistência de violação ao princípio da dialeticidade. Preliminar de nulidade da 

sentença, pela falta de análise de questões ditas indispensáveis para o correto deslinde da controvérsia. Rejeição. 

Sentença que, mesmo sucinta, está suficientemente fundamentada e apreciou os elementos da causa petendi e da 

causa excipiendi. Inexistência de violação ao art. 489, § 1º, IV da Lei Federal n.º 13.105/2015. Incidência do art. 

1.013, § 1º da mesma legislação de regência. Mérito. Existência de “instrumento particular de contrato de parceria 

de futebol”, celebrado anteriormente, em março de 2005, cuja existência o autor e apelado alega desconhecer. 

Negócio jurídico que tem por objeto “direito sobre passe de atleta de futebol”. Lei Federal n.º 9.615/1998 (“Lei Pelé”), 

que já extinguira o direito de passe e criou os institutos de “direitos federativos” e “direitos econômicos”. Invalidade 

do instrumento contratual (art. 166, I do Código Civil). assinatura de atleta que, à época da celebração (2005), contava 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3Ftermo%3Deresp%2B1280825%26aplicacao%3Dprocessos.ea%26tipoPesquisa%3DtipoPesquisaGenerica%26chkordem%3DDESC%26chkMorto%3DMORTO&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465570664&sdata=vmjvo3DF%2B4YKQbgqrdiNe01izU7ZZ4LmPYul94t7%2FMk%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FPrazo-prescricional-para-a%25C3%25A7%25C3%25A3o-que-busca-repara%25C3%25A7%25C3%25A3o-civil-contratual-%25C3%25A9-de-dez-anos&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465580672&sdata=MIsAhalt3Aar2hSBi8x42kKj91hagN2ryjjphh18O2I%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F88966-banco-de-mandados-de-prisao-passa-por-atualizacao-agendada&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465590681&sdata=nG%2FSTUSibZc3JkRAoPWyRuOGwJDsP7t0kYshGVmpRaM%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201700105526&data=02%7C01%7C%7C1d084e4900b94bd7cb2808d6dfbe30c9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636942405465590681&sdata=5UJKa3%2BKaJL8yYfJRh1%2BwnDPfQrZ0t4qyqzZlUjskRw%3D&reserved=0


 

apenas 13 (treze) anos, idade aquém da de 16 (dezesseis) anos, exigida pela “Lei Pelé.” Existência, na realidade, 

de direitos econômicos que foram objeto do negócio jurídico celebrado em setembro de 2010, via “instrumento 

particular de aquisição de crédito oriundo de transferência de vínculo desportivo de atleta profissional de futebol”. 

Vícios de consentimento (dolo omissivo e erro) não comprovados. Milenar parêmia, existente, já, no Direito Romano: 

a boa-fé se presume, a má-fé se prova. Autor e apelado que, ao firmar o contrato de 2010, declarou, expressamente, 

não existir contrato previamente assinado que afetasse, diminuísse ou impedisse o cumprimento das obrigações por 

ele agora assumidas. Questões de desorganização administrativa interna, veiculadas pelo recorrido, que não 

servem, por si só, para presumir vícios de consentimento. Superveniência de aditamento do contrato, celebrado em 

novembro de 2011, mediante o qual o apelado cedeu onerosamente direitos econômicos (20% - vinte por cento) ao 

apelante e reconheceu, também expressamente, nada mais lhe ser devido em caso de futura transferência do 

jogador para outras entidades desportivas. Reforma integral da sentença que se impõe. Inversão dos consectários 

da sucumbência. Litigância de má-fé atribuída ao apelado. Não caracterização das hipóteses tipificadas no art. 81 

do Código de Processo. Recurso conhecido e provido.  

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Gabinete   

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    
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